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	Ata 20/2014 – Aos dez dias do mês de dezembro de dois mil e quatorze, às oito horas e trinta minutos, na sala de reuniões da Central dos Conselhos, sito a Rua Sete de Setembro, mil cento e trinta e quatro, Centro, Toledo, Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente (CMDCA) para Reunião Ordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros: Rejane Marlene Linck Neumann, Edmara de Souza, Lucimar Recalcatti Vieira, Roseli Terezinha Gass, Ivone Laguna Abreu, Lineu Wutzke, Tatiana Figueiredo Pedroso, Florinda Aparecida de Oliveira, Marilia Borges Leite, Valdenice dos Santos Souza e os participantes: Luciana Külzer, Patricia B. da Silva Mani, Denise Campos, Susana Karen Hans Sasson, Roselei Scholer, Jackeline Ceconi. A presidente do CMDCA, Rejane Marlene Linck Neumann, deu início à reunião cumprimentando os presentes, agradecendo a presença de todos e lembra também aos participantes da lista de presença, cópia da pauta e ata para assinatura que estão no rol de entrada. Em seguida apresentou a PAUTA da reunião para aprovação, sendo: a) Aprovação das Atas 18 e 19/2014; b)  Informes da Secretaria Executiva (correspondências recebidas e expedidas); c) Relato das Comissões: Comissão Técnica, de Registro e Inscrição; Comissão de Orçamento e Fundo; Comissão de Comunicação, Articulação e Divulgação; Comissão Intersetorial de Convivência Familiar e Comunitária; Comissão Intersetorial para Discussão e Elaboração do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes no Município de Toledo/PR; Comissão Organizadora da VII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo/PR; Comissão Especial sobre Serviço Socioassistencial; Comissão Especial para revisão da Lei e Regimento Interno do CMDCA; d) Apresentação da Secretaria Municipal da Saúde sobre a Pediatria no Município; e) Relatório do evento – 1º debate sobre questão indígena; f) Apresentação das Comissões de Ética 2 e 3; g) Apresentação da Comissão Especial para Acompanhamento das Inspeções dos Serviços   Socioassistenciais; h) Deliberar sobre manutenção do Registro de Entidade Não Governamental de Atendimento à Criança e ao Adolescente do Município de Toledo/PR: Associação de Pais e Amigos do Centro de Atenção Integral a Criança e ao Adolescente – APAC CAIC; Associação Toledense dos Atletas de Cadeiras de Rodas – ATACAR. i) Deliberar sobre renovação de inscrição de programas governamentais e não governamentais de atendimento em Proteção e Socioeducação à crianças e adolescentes no Município de Toledo/PR: Centro Social e Comunitário Dorcas - Unidades I e II; Centro Beneficente de Educacional Infantil Ledi Maas Lion; j) Relatório da Capacitação para conselheiros; k) Relatório das ações do CMDCA de 2014; l)
Aprovação da agenda de reuniões do CMDCA para 2015; m) Assuntos Gerais. A presidente inicia informando que quanto ao item A da pauta, devido à brevidade do tempo entre a reunião anterior e esta, não houve tempo hábil para o término das atas, portanto ficarão para a primeira reunião ordinária de 2015. Item B da pauta: a Secretária Executiva Aline informa as correspondências recebidas: Of. 297 de 27/11 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Proteção à Família  (em resposta ao of. 188 da Comissão Especial sobre Serviço Socioassistencial); Of. 25 de 04/12 – APMF Anita Garibaldi (encaminha demanda a Comissão de orçamento e fundo do CMDCA sobre recurso do FIA/2014). Of. 90 de 08/12 – ATACAR (encaminha resposta ao of. 223 da Comissão Técnica do CMDCA). Recebemos documento de Lineu Wutzke que com sincera tristeza no coração solicita afastamento a partir desta data da função de conselheiro deste mui digno, relevante e respeitado Conselho. O mesmo agradece a presidente e a todos os conselheiros pela oportunidade de trabalharmos juntos por tantos anos em prol da nobre causa da criança e do adolescente de Toledo. Aldeia Infantil Betesda encaminhou documento solicitando substituição do Conselheiro titular Lineu por Patrícia Brandl da Silva Mani. Correspondências expedidas: Oficio 198 de 26/11 – Comissão do Cadastro Único e BF (indicando Franz Menegasso para representar o CMDCA nessa instancia); Oficios 199, 200, 201 de 28/11 – Assessoria Jurídica, MP do Trabalho de CVEL e Dr. Sandres do MP (solicitando quais as normativas legais aplicadas às empresas para que garantam o atendimento de crianças e adolescentes na educação infantil e qual é o órgão com a competência de fiscalização); Oficio 202 de 28/11 – Sec. Educação (solicitando que esta Secretaria realize um estudo e análise sobre as vagas em geral, projeção de novas unidades, se há vagas vinculadas às empresas); Ofícios 203, 204 de 28/11 – MP e VIJ (Informando que houve apresentação das Secretarias de Saude e Assistência Social sobre demandas reprimidas nos atendimento e encaminha documentos); ofícios 205, 206 de 28/11 – MP e VIJ (encaminha documento recebido pela SMAS sobre discussões do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo); oficios 207, 208 e 209 de 28/11 – VIJ, MP – Katia e Sandrez (encaminha Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo em CD-ROOM); oficios 210, 211 e 212 de 28/11 – VIJ, MP – Katia e Sandrez (encaminha Plano Municipal de Convivência Familiar e Comunitária e de Acolhimento em CD-ROOM); oficio 213 de 28/11 – VIJ (resposta of. 2815 sobre o projeto Apadrinhamento Afetivo, que foi encaminhado para a Comissão de Convivência familiar e comunitaria); oficio 214 de 28/11 – VIJ (resposta of. 2824 informa que a presidente e a vice do CMDCA, farão visita ao Centro da Juventude Luiza Von Borstel no dia 05 de dezembro de 2014, às 13h30min e posteriormente será encaminhado relatório); oficio 215 de 28/11 – Sec. Cultura (solicita representante para compor a Comissão do Plano Decenal em virtude de membro ter saido). Recebemos oficio de resposta em 03/12 indicando a sra. Irani Rodrigues do Vale); oficio 216 de 28/11 – Sec. Educação (solicita detalhamento quanto ao projeto “Escola x Família, uma parceria que dá certo”); oficio 217 de 28/11 – SMEL, SMED, Cultura (solicita indicação de um adolescente para compor a Comissão Organizadora da VII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente). Sec. Esporte indica Keiske Dens e Sec. Cultura - Luiz Felipe Feitosa); oficios 218, 219 e 220 de 28/11 – MP, VIJ, Prefeito (encaminha relatório da Comissão de Ética 1); oficio 221 de 28/11 – MP João Negrão (em resposta ao of. 634, informa que foi criada comissão de ética para tratar sobre denuncia de conselheira tutelar e que encaminhara relatório final); oficio 222 de 28/11 – MP (em resposta of. 390 informa que foi deliberada por nova resolução da composição da comissão do Plano Decenal em que não há mais representantes do MP); oficio 223 de 04/12 – ATACAR (a Comissão Técnica de Registro e Inscrição do CMDCA solicita esclarecimento sobre alguns itens); oficios 224, 225 de 04/12 – 1ª e 2ª Vara do Trabalho (informando dados da conta e encaminhando outros documentos sobre o FMDCA); oficio 226 de 05/12 – Diretor financeiro da SMAS (solicitando materiais para a VII Conferência dos Direitos da Criança e do Adolescente). Em seguida a Secretária da Saúde, sra. Denise solicita fazer a apresentação do ponto de pauta D nesse momento, devido a um compromisso no Fórum, sendo aceita a solicitação. Item D da pauta: Valdenice faz apresentação da Secretaria Municipal da Saúde sobre a Pediatria no Município: Nome do Médico(a) Pediatra: (Lara Franken Ciupak); Carga horária semanal: (20hrs); Local de trabalho: (Centro de Saúde 46h/semanais). Nome do Médico(a) Pediatra: (Priscila Diane Assed Caires Duarte); Carga horária semanal: (12hrs); Local de trabalho: (Centro de Saúde 46h/semanais). Nome do Médico(a) Pediatra: (Raul de Paula Xavier Sobrinho); Carga horária semanal: (10hrs); Local de trabalho: (Centro de Saúde 46h/semanais). Nome do Médico(a) Pediatra: (Flávio Brenner de Souza); Carga horária semanal: (4hrs); Local de trabalho: (Centro de Saúde 46h/semanais). Nome do Médico(a) Pediatra: (Guilherme Riva de Paula Xavier); Carga horária semanal: (20hrs); Local de trabalho: (ESF Santa Clara IV). Nome do Médico(a) Pediatra: (Geraldo Pandolfo); Carga horária semanal: (2hrs); Local de trabalho: (Jd. Concórdia 4hrs). Nome do Médico(a) Pediatra: (Luiz Soares); Carga horária semanal: (2hrs); Local de trabalho: (Jd. Concórdia 4hrs). Nome do Médico(a) Pediatra: (Priscila Diane Assed Caires Duarte); Carga horária semanal: (8hrs); Local de trabalho: (Jd. Coopagro 12hrs). Nome do Médico(a) Pediatra: (Flávio Brenner de Souza); Carga horária semanal: (4hrs); Local de trabalho: (Jd. Coopagro 12hrs). Nome do Médico(a) Pediatra: (Lucas Fernandes Ferracini); Carga horária semanal: (15hrs); Local de trabalho: (Jd. Maracanã 25hrs). Nome do Médico(a) Pediatra: (Orlando Manoel Zacalusny); Carga horária semanal: (10hrs); Local de trabalho: (Jd. Maracanã 25hrs). Nome do Médico(a) Pediatra: (Geraldo Pandolfo); Carga horária semanal: (8hrs); Local de trabalho: (Jd. Porto Alegre). Nome do Médico(a) Pediatra: (Gabriela Almeida Kucharski); Carga horária semanal: (30hrs); Local de trabalho: (Mini Hospital 172 hrs). Nome do Médico(a) Pediatra: (Flávio Brenner de Souza); Carga horária semanal: (12hrs); Local de trabalho: (Mini Hospital 172 hrs). Nome do Médico(a) Pediatra: (Juliana Pavesi); Carga horária semanal: (30hrs); Local de trabalho: (Mini Hospital 172 hrs). Nome do Médico(a) Pediatra: (Marcos Asami); Carga horária semanal: (20hrs); Local de trabalho: (Mini Hospital 172 hrs). Nome do Médico(a) Pediatra: (Lucas Fernandes Ferracini); Carga horária semanal: (30hrs); Local de trabalho: (Mini Hospital 172hrs). Nome do Médico(a) Pediatra: (Renata Bragato Futagami); Carga horária semanal: (20hrs); Local de trabalho: (Mini Hospital 172hrs). Nome do Médico(a) Pediatra: (Naiara Lígida Caires de Souza Kark); Carga horária semanal: (30hrs); Local de trabalho: (Mini Hospital 172hrs). Nome do Médico(a) Pediatra: (Osman Baena de Melo); Carga horária semanal e Local de trabalho: (3hs UBS de Boa Vista, 2hs UBS de Concórdia do Oeste, 3hs UBS de Dez de maio, 4hs UBS de Novo Sarandi, 2hs UBS de Novo Sobradinho, 2hs UBS de São Luiz do Oeste e 4hs na UBS de Vila Nova); Nome do Médico(a) Pediatra: (Luiz Soares); Carga horária semanal: (8hrs); Local de trabalho: (Vila Industrial). 15 Unidades tem atendimento do pediatra (conforme tabela anterior). Total de Pediatras: 15 profissionais. Fluxo de Atendimento: 4 pacientes/hora. Consultas agendadas na UBS. Ou atendimentos de urgência/emergência no Mini hospital. Na ausência do pediatra, o atendimento é realizado pelo Clínico geral. Escala de plantão pediátrico Mini-Hospital: No horário das 7 às 19hs, de terça à quinta-feira atendem 2 pediatras; Segundas e sextas-feiras de manhã 2 pediatras e à tarde atende 1 pediatra; No horário das 19 Às 7hs, nas segundas e quintas-feiras atendem pediatras de outras UBS que complementam jornada no Mini; Nas outras noites o atendimento é realizado por clinico geral que atende pediatria; Nos finais de semana o atendimento na maioria das vezes é realizado por clinico geral que atende pediatria, exceto dois finais de semana/mês, que alguns pediatras cumprem complemento de carga horária; Escala semanal Mini-Hospital: Segunda-Feira – (7hs/13hs 2 Pediatras, 13hs/ 19hs 1 Ped. 19hs/1hs 1 Ped. 1hs/7hs 1Ped.); Terça-Feira - (7hs/13hs 2 Pediatras, 13hs/ 19hs 2 Ped. 19hs/1hs Clínico, 1hs/7hs Clínico); Quarta-Feira - (7hs/13hs 2 Pediatras, 13hs/ 19hs 2 Ped. 19hs/1hs Clínico, 1hs/7hs Clínico); Quinta-Feira - (7hs/13hs 2 Pediatras, 13hs/ 19hs 2 Ped. 19hs/1hs 1 Ped. 1hs/7hs 1Ped.); Sexta-Feira - (7hs/13hs 2 Pediatras, 13hs/ 19hs 1 Ped. 19hs/1hs Clínico, 1hs/7hs Clínico); Sábado - (7hs/13hs Clínico, 13hs/ 19hs Clínico, 19hs/1hs Clínico, 1hs/7hs Clínico); Domingo - (7hs/13hs Clínico, 13hs/ 19hs Clínico, 19hs/1hs Clínico, 1hs/7hs Clínico). Rejane agradece a apresentação e pede qual a perspectiva de avanços e aumento de pediatras no município, sendo que a Secretária Municipal de Saúde, sra. Denise responde os questionamentos. Diz que em 2013 foi feito concurso para médicos pediatras em que se inscreveram 08, e foram chamados os 08, mas só assumiram 06 e no momento o município está com 03 pediatras. No momento não se tem pediatras suficientes para atendimento, por isso o Programa Estratégia da Família tenta sanar algumas dificuldades. Existe o planejamento, mas são varias questões que dificultam, uma é o fato da Lei do Limite de Responsabilidade Fiscal do Município, de que não é possível contratar mais profissionais até se estabilizar esta questão. Há também outro problema que é a questão do Hospital Bom Jesus, em não conseguir fechar a escala de plantão pediatra, inclusive para plano de saúde. Na Saúde Mental o que está sendo feito é por apoio matricial nas equipes, para que sejam identificar os transtornos, para fazerem uma abordagem conseguindo tratar até o limite para poder resolver os problemas. Roseli pede se uma criança for até ao Mini Hospital no final de semana, haverá pediatra para atendimento? Denise confirma que sim, pois há uma escala de plantão. A Conselheira Lucimar pergunta se o Município atende a saúde na alta complexidade e Denise diz que é  a Gestão Plena da Atenção Básica Ampliada e quem oferece a Média e Alta Complexidade é o Estado, além disso é necessário fazer consórcio para ajudar no atendimento da Média Complexidade. Ivone pergunta qual a previsão do Hospital Regional, Denise diz que aproximadamente para maio/junho de 2015. Sem mais questionamentos, a presidente agradece a apresentação e a explanação do assunto. Item C da pauta: relato das Comissões: Comissão Técnica, de Registro e Inscrição: Gleci relata que a Comissão se reuniu e analisou mais algumas solicitações de inscrições e em relação aos programas de entidades governamentais, falta documentação ainda para a Casa Abrigo Menino Jesus I e II, Casa Abrigo para Adolescentes, NACA e CREAS II e será feito solicitação e posteriormente analisado e trazido a plenária. Além disso, a entidade APAC CAIC também está com pendências e será feito o mesmo processo. Foi encaminhado ofício para a ATACAR solicitando esclarecimento para as duvidas: 1) Fazer a separação das atividades do Projeto AMA da Unipar, das atividades da ATACAR; 2) Listar quais são as crianças (quantidade) que são do atendimento da ATACAR e não do AMA; 3) Se houver um convênio entre as partes AMA e ATACAR, conforme foi dito pelos representantes da ATACAR na reunião ordinária do CMDCA do dia 26/11/2014, precisa ser anexado o documento; 4) Apresentar a lista com os profissionais envolvidos (equipe de atendimento), com nome, função e carga horária; 5) Conforme apresentado pela Sra. Edna Zanetti, a Assistente Social do projeto é a mesma pessoa que é a diretora do projeto, ou seja, Maria Regina Machado Calegari, mas pelo que consta, ela é residente na cidade de Maringá-PR, qual a carga horária dedicado ao projeto? 6) Ainda na apresentação em reunião ordinária a professora Flávia (Pedagoga e Educadora Física) disse ser voluntária do projeto, porém nos documentos constam que a mesma é contratada. Recebeu-se resposta da ATACAR, porém não foi possível fazer a análise devido a brevidade do tempo e será apresentado para o próximo ano. E reprovou o pedido de registro da ABRACAR, por vários motivos, pelo projeto ser de âmbito nacional, pela falta de documentação, pelos profissionais não residirem no município, não estar especificado a quantidade de atendidos, está bem confuso para entender. A conselheira Roseli diz que a Comissão deve pontuar e solicitar o que falta para que a ABRACAR encaminhe e não apenas reprovar. Marília diz que o procedimento deve ser seguido para todas as entidades, que deverá ser feito uma solicitação sobre todas as dúvidas e tudo o que está faltando de documentação e esclarecimentos. Gleci comenta que precisa que toda a Comissão Técnica esteja reunida para facilitar as análises, pois somente dois membros fica complicado. Lucimar diz que tem que tomar cuidado pois a ABRACAR é de âmbito nacional, deve estar bem especificado qual o projeto para Toledo. Rejane sugere como proposta que a Comissão Técnica de Registro e Inscrição do CMDCA novamente analise a documentação e encaminhe solicitação de dúvidas e pendências para a entidade ABRACAR, em votação é aprovado pela plenária por esta proposta. Roseli sugere ainda que a Rosiany - Diretora do Departamento de Vigilância Socioassistencial colabore nessas análises da ATACAR e ABRACAR, sendo que a presidente diz que será solicitado oficialmente. Comissão de Orçamento e Fundo: Lineu relata que a comissão se reuniu e foi discutido sobre a campanha legal, sendo que os outdoors não será possível a confecção, principalmente pelo alto valor que seria R$ 9.000,00 cada um. Em relação ao saldo na conta do FMDCA no valor de R$ 176.000,00 a comissão resolveu por ser final de ano, que permaneça na conta até que seja deliberado pela distribuição entre as entidades. Outra questão é sobre um documento recebido pela APMF da Escola Municipal Anita Garibaldi em que explica situação do que ocorreu com o recurso do Imposto de Renda de 2014 que foi devolvido a conta do CMDCA, sendo que o prazo para execução era até 30 de outubro e não conseguindo executar até este prazo poderia ser solicitada ampliação do mesmo. A entidade não conseguiu executar o valor por falta de empresa que estivesse com documentação em dia, e também perderam o prazo de ampliação do termo aditivo,  pois não recebeu e-mail informando, pois quem recebeu foi a Escola e não foi  repassado a APMF. Lucimar diz que a questão do e-mail não é justificativa pois este é o e-mail que foi repassado ao Conselho, pois os mesmos poderiam ter criado um e-mail próprio e lamenta a situação, pois o CMDCA lutou muito para que esta entidade conseguisse o registro. Lineu diz que a solicitação da entidade é de que este valor de R$ 36.900,00 fique de reserva no fundo e no ano de 2015 seja repassado novamente para eles. Rejane pede se foi verificado o respaldo legal sobre essa situação, Lineu diz que foi conferido com Controle Interno e eles entendem que o CMDCA pode deliberar sobre essa questão. Lineu comenta que a Comissão aprovaria o pedido da Entidade, porém trás para decisão da Plenária. Sendo assim, alguns conselheiros se colocaram a favor de ser devolvido o valor e outros contra, sendo assim surgiram duas propostas: 1) Devolução do valor em 2015 para a entidade, 2) divisão do valor por todas as entidades com registro no CMDCA. A presidente Rejane coloca em votação pelas duas propostas e fica empatado com 05 votos na opção 1 e 05 votos na opção 2. Sendo assim conforme Artigo 33 do Regimento Interno do CMDCA , é atribuição do Presidente do Conselho “III – proferir o último voto nominal...”. Portanto a presidente vota na segunda opção e fica decidido pela distribuição igual do valor entre todas as entidades com registro no CMDCA em 2015. Comissão de Comunicação, Articulação e Divulgação: Florinda diz que a comissão se reuniu juntamente com a de Orçamento e ficaram responsáveis por entrar em contato com a Secretaria de Comunicação para agendar horários para divulgação da Campanha Legal. Lineu comenta que ele e a Rejane foram em uma reunião com os Juizes das Varas de Trabalho do Município em que foi discutido sobre o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a Campanha Legal e as entidades que participam do Conselho, para que os mesmos tomassem o conhecimento e os Juizes se comprometeram em colaborar com a Campanha e também será destinado multas que são aplicadas nas empresas, para o FMDCA. Comissão Intersetorial de Convivência Familiar e Comunitária: Não houve reunião, os trabalhos iniciam no próximo ano. Comissão Intersetorial para Discussão e Elaboração do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes no Município de Toledo/PR: Houve a reunião, porém não compareceu alguém para o relato. Comissão Organizadora da VII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo/PR: Marília comenta que se reuniram e foram definidos os materiais gráficos para licitação e quanto as pré-conferências:  que seriam realizadas nos territórios de CRAS, a Comissão terá que se reunir para analisar novamente pois assim irá abranger apenas a Política de Assistência Social, mas a discussão poderia ser por Secretarias.  Comissão Especial sobre Serviço Socioassistencial; Comissão Especial para revisão da Lei e Regimento Interno do CMDCA: A Comissão agendou data, mas não conseguiu se reuniu. Rejane lembra da eleição do Conselho Tutelar que será em outubro de 2015 e tem todos os trâmites legais, como edital, publicação, divulgação, inscrição, análise de solicitação de candidatura, prazo para recurso e outros. A questão é, será que haverá tempo hábil para revisar toda a lei ou a Comissão deveria priorizar a parte que fala da eleição do Conselho Tutelar? Lucimar acredita que é necessário revisar a lei toda e comenta também sobre a criação do novo Conselho Tutelar. Rejane diz que nesse momento não será possível essa definição, mas que será discutido nas próximas reuniões. Item E da pauta: Relatório do evento – 1º debate sobre questão indígena, devido o Conselheiro Tutelar Juliano ter se ausentado da reunião este ponto ficará para o próximo ano. Item F da pauta: Marília apresenta o relatório da Comissão de Ética 2, sobre o SIPIA: Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), em reunião ordinária do dia vinte e oito de maio de dois mil e catorze, após a leitura e discussão do Ofício Nº 208/2014 do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e Adolescente do Paraná (CEDCA/PR), deliberou, conforme Resolução Nº 20, de maio de 2014, pela composição da Comissão Especial sobre o Sistema de Informação Para a Infância e Adolescência (SIPIA CT WEB) a fim de apurar os fatos que levaram o Município de Toledo a ser excluído do pleito de cofinanciamento de recursos para apoio e estruturação do Conselho Tutelar, conforme Deliberação Nº 053/2014 – CEDCA-PR; Considerando o Parecer da Comissão Especial sobre o SIPIA CT Web que encaminhou providências e definiu pela criação da Comissão de Ética; Considerando a Resolução Nº 38, de 27 de agosto de 2014 do CMDCA que instituiu a Comissão de Ética sobre o SIPIA Conselho Tutelar Web; Procedeu-se a análise dos documentos encaminhados pela Comissão Especial sobre o SIPIA CT Web, bem como a garantia da ampla defesa mediante o cumprimento dos prazos para defesa por parte dos conselheiros tutelares. Cabe ressaltar que não houve por parte destes o interesse em oitivas ou apresentação de testemunhas, sendo que a defesa materializou-se mediante a apresentação de defesa escrita conjunta. Considerando a realização da leitura, sistematização das informações e da defesa, bem como as discussões, esta Comissão RESOLVE: 1 - Para que seja deliberado pelo CMDCA sobre a implantação de internet por fibra óptica, que garanta a extrema qualidade da internet para registro dos dados; 2 - Que a Comissão Especial para revisão da Lei 2.043/2010 e Regimento Interno do CMDCA discuta e altere na Lei 2043, de 21 de outubro de 2010, especificamente nos seguintes aspectos: Seção III – Dos requisitos e do Registro dos Candidatos – para que haja uma prova de conhecimentos vinculada ao processo de eleição; Art. 63 – que trata das penalidades que podem ser aplicadas aos conselheiros tutelares, para que sejam expressas outras formas de penalidade; Art. 63 §1° que quando todos os conselheiros tutelares forem representados, não haja a participação de um membro do Conselho Tutelar na composição da Comissão de Ética. 3 - Que conforme a Lei Nº 2043 de 21 de Outubro de 2010, “Art. 72 - São deveres do conselheiro tutelar: I – manter atualizados os dados do Sistema de Informações o SIPIA para a Infância e Adolescência – SIPIA”. Diante disso, a Comissão de Ética sobre o SIPIA CT Web sugere que seja aplicada a penalidade ADVERTÊNCIA para os conselheiros tutelares GRAZIELLA MENDES, JULIANO VARANIS, LUZINETE SAVARIS, RAFAEL SONI e SILVANIA DALBERTO ALVES, bem como orienta para que haja o cumprimento das providências propostas pela Comissão Especial sobre SIPIA CT Web. Sem questionamentos, a presidente Rejane coloca em votação pela aprovação do parecer da Comissão de Ética, sendo aprovado pela Plenária. Relatório da Comissão de Ética 3 – Rejane relata: Considerando o recebimento do Ofício nº 2284, de 08/09/2014 da Vara da Infância e Juventude que encaminha denúncia da Conselheira Tutelar LUZINETE APARECIDA DE OLIVEIRA SAVARIS e solicita que seja instaurada comissão disciplinar para investigar e aplicar medidas cabíveis; Considerando a Resolução Nº 45, de 22 de outubro de 2014 do CMDCA que instituiu a Comissão de Ética; Foram realizadas reuniões nos dias 20/10, 03/11, 21/11 e 28/11/2014 em seguimento ao Regimento Interno do CMDCA, para atender a todas as etapas de trabalho da Comissão, bem como a garantia da ampla defesa mediante o cumprimento dos prazos para defesa por parte da conselheira tutelar. No dia 20/10/2014 procedeu-se à análise dos documentos encaminhados pelo Excelentíssimo Sr. Dr. Rodrigo Rodrigues Dias, Juiz da Vara da Infância e Juventude, e denifiu-se por agendar oitiva com a conselheira Luzinete.Na data de 03/11/2014 a Conselheira Tutelar foi ouvida pela Comissão de Ética e informou que a mesma teria três dias úteis para apresentar sua defesa prévia, de acordo com o Artigo 68 da Lei do CMDCA, a mesma foi informada também que na defesa prévia, devem ser anexados documentos e as provas a serem produzidas, bem como indicado o número de testemunhas a serem ouvidas, no máximo de três por fato imputado. No dia 21/11/2014 os membros da Comissão se reuniram para analisar a defesa encaminhada pela Conselheira Tutelar e devido haver testemunhas apontadas, será feito oitiva com as mesmas. Na data de 28/11/2014 a Comissão ouviu as testemunhas arroladas, sendo Fabiana Merlo, gerente da Loja TIM e o sr. Claudemir, motorista do Conselho Tutelar. Diante dos relatos das testemunhas e dos documentos encaminhados confirmou-se a denuncia do uso indevido do carro e apropriação de um quilo de sal indevidamente da cozinha do Conselho Tutelar com declarações da funcionária auxiliar de Serviços Gerais, portanto esta Comissão de Ética, RESOLVE: Aplicar a penalidade ADVERTÊNCIA para a conselheira tutelar LUZINETE APARECIDA DE OLIVEIRA SAVARIS e sugere AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE. A presidente Rejane coloca em votação pelo parecer da Comissão de Ética, sendo aprovado por todos. Item G da pauta: Marilia faz a apresentação da Comissão Especial para Acompanhamento das Inspeções dos Serviços Socioassistenciais: Comenta que na reunião do dia 24 de setembro já foi apresentado o quadro das análises das inspeções e irá exibir somente as alterações: 1) a questão da segurança: CRAS II e III, CREAS I e II - realizada licitação em 03/10/2014 e há 30 dias após a assinatura do contrato para instalação. Quanto ao CAPS/AD = Construção de uma Unidade de acolhimento para pessoas afetadas pelo CRACK, ALCOOL, e outras drogas na faixa entre 10 e 18 anos de idade -  Foi implantado CAPS III que atende crianças e adolescentes - se encontra em fase de implantação para atendimento de crianças e adolescentes o CAPS i, de caráter municipal, com previsão para início dos atendimentos em julho de 2015 – atendimento de crianças e adolescentes com transtornos mentais, capacidade de 15 atendimentos por turno. Programa Adolescente Aprendiz - o Programa firmou seus últimos contratos no ano de 2013, sendo que o Programa encontra-se desativado. Marília pede se há alguma sugestão sobre encaminhamento quanto a este Programa. A Assistente Social do MP – Susana, se mostra preocupada com essa situação e diz que em contato com o coordenador do CENSE foi informada como tem sido a operacionalização do trabalho sem esse programa, hoje não se tem mais uma opção de inserção desses adolescentes no mercado de trabalho, e nesses casos os adolescentes voltam para a condição de vida, sem ter ao menos um trabalho e nesses casos a reincidência dos atos infracionais são constantes. Marilia comenta que não houve maiores explicações ou justificativas em relação ao encerramento do programa. Rejane sugere encaminhar ofício solicitando esclarecimentos sobre o assunto. Sem mais questionamentos a presidente coloca em aprovação pelo relatório da Comissão Especial para Acompanhamento das Inspeções dos Serviços Socioassistenciais, sendo aprovada pela Plenária. Sendo assim, será encaminhado para a Vara da Infância e Juventude e Ministério Público. Rejane apresenta ainda o relato sobre a visita ao Centro da Juventude Mariana Luiza Von Borstel no Jardim Coopagro, que foi no dia 05/12/2014, solicitado pelo Juiz da Vara da Infância e Juventude, em que segue o apontamento do Dr. Rodrigo e o que constatou na visita: 1. Na manhã de inspeção, parecia que o espaço esta ocioso. Poucos jovens circulavam e aproveitavam o espaço em si e as atividades oferecidas. Apesar de ser informado de que as manhãs são efetivamente, menos procuradas pela população jovem, o número de freqüentadores, diante da estrutura oferecida e investimento público consumido, deveriam ser maiores. Havia cursos com um, dois ou somente três alunos. O auditório não esta sendo ocupados, assim como a sala de artes marciais, a sala de dança e o laboratório de informática. Esta constatação evidencia a necessidade de uma efetiva identificação e apropriação do espaço, o que parece não estar ocorrendo. Destarte, é essencial a reorganização da busca-ativa e a elaboração de estratégias de integração e de aproximação sucessivas, em especial por estar o equipamento em área de grande vulnerabilidade e de alto índice de residência de adolescentes em conflito com a lei. REGULARIZAR. Visita do CMDCA (o coordenador Maicon relatou realizaram reuniões com a equipe e estratégias de aproximação). 2. Cada Centro da Juventude precisa, com urgência, ter uma equipe de atendimento psicossocial especifica, sendo indevido o regime de partilhamento de jornada de uma única equipe, entre os dois Centros. REGULARIZAR.
Visita do CMDCA (Equipe Técnica: 01 Assistente Social e 01 Psicóloga para os dois Centros da Juventudes, mais equipe de Educação e Administrativo). 3. Em entrevista com os servidores, muito os ouviu falando em projetos. Todavia, são projetos que ficam restritos aos ideais de cada um e não tem um mínimo de formalização para que possam vir a ser implantados. Portanto, seriam essenciais reuniões periódicas entre os servidores e a coordenação, com redação de ata, para que os projetos recebessem um mínimo de formalização e pudesse virar, num futuro próximo, uma ação concreta. Recomendo, ainda, que se organizasse uma forma de participação ativa dos jovens nessas reuniões, por meio de representação, por exemplo, para que expusessem suas demandas e interesses. Visita do CMDCA (Projetos estão escritos e possuem Planos de Trabalho - para 2015 – revisão e unificação). 4. A questão de segurança merece atenção por parte da Secretaria, com a instalação de equipamentos de monitoramento e designação de guardas municipais. Visita do CMDCA (Possui alarme e Guarda Municipal, foi instalado um super poste na área do Centro da Juventude onde será instalada câmera de vigilância). 5. Por mais que o equipamento não seja integrante da Secretaria de Assistência Social, é imprescindível a articulação com a rede e certas violações que possam ser identificadas devem ser relatadas e encaminhadas, por meio de instrumental formal, até por questões de reponsabilidade da equipe técnica. Destarte, é imprescindível a elaboração de instrumento técnico para fins de encaminhamentos, como referencia/contra-referência. REGULARIZAR. Visita do CMDCA (Possui instrumental interno para registro de situações, está em estudo a elaboração de instrumental próprio para uso do Centro da Juventude em relação a rede). 6. A radio experimental e a audioteca devem ser implantadas, até porque há equipamento ocioso e são projetos que fazem parte da própria concepção dos Centros. REGULARIZAR. Visita do CMDCA (Avançaram pois conseguiram parcerias com a FASUL, através de estratégias que possui conhecimento da área. Previsão para 2015 implantação de linha fibra ótica que ira favorecer o funcionamento). 7. Os espaços indevidamente utilizados como depósito devem ser liberados. REGULARIZAR. Visita do CMDCA (Espaços foram liberados). 8. O sigilo deve ser conferido às salas de atendimento psicossocial e a de entrevistas e inscrição dos jovens, velando pela confidencialidade. Assim, é indispensável a substituição das divisórias. REGULARIZAR. Visita do CMDCA (Foi solicitado para a Secretaria Municipal de hbitação e Urbanismo para elaboração de projeto para novas salas.

9. Para ser um especo agradável e acolhedor, sugere-se a climatização de todos os ambientes.
80% do espaço já é climatizado). 10. Diante do público-alvo, para que eles tenham incentibos em permanecer no local, seria importante a criação de um espaço de convivência, como uma praça, onde eles pudessem, com seus amigos, conversar, passar o tempo, substituindo as todas nas ruas, sem qualquer tipo de intervenção social e, da mesma forma, disponibilizar acesso à Internet “wifi”.
Há proposta de espaço para convivência que será implantado em 2015, através de “mobiliario de cimento” (mesinhas e bancos) através da EMDUR. Visita do CMDCA (Previsão de implantação em 2015 de fibra ótica). 11. Organizadas oficinas e palestras sobre os temas mais diversos de interesse dos jovens. Visita do CMDCA (Observou-se datas comemorativas como temas trabalhados, darão continuidade em 2015). 12. Sala multiuso seja melhor estruturadas e não improvisadas como parecem ser atualmente. REGULARIZAR. Visita do CMDCA (Estão fazendo melhorias, já com projeto). 13. Constituição de grupos juvenis de convivência e a elaboração de estratégias.
 Visita do CMDCA (Executam varias ações. Destacam a necessidade de capacitação referente a proposta do Estado do Paraná para os Centros da Juventude para as equipes que atuam na área. 14. Interlocução destes equipamentos públicos. Visita do CMDCA (Planejamento individual de cada unidade e respeitando diversidade do público na área de abrangência de cada CEJU. 15. Identificar as instituições e lideranças representativas locais da gestão democrática e que devem ser traçadas. Visita do CMDCA (
Possui Conselho Gestor que participa das ações, com envolvimento no trabalho. 16. Quais as medidas tomadas para que o jovem participe da gestão democrática e que devem ser traçadas. Visita do CMDCA (Diálogo com os jovens no planejamento das ações, através do Conselho Gestor e Assembléia favorável para contribuir na elaboração das propostas – fortalecendo a participação dos jovens nos espaços. 17. Carteirinha material protetivo e mais resistente. REGULARIZAR.
Visita do CMDCA (Providencias e planejamento para controlar necessidade do uso das carteirinhas. 18. O Banco de dados deve ser aprimorado e devidamente informatizado; Visita do CMDCA (Há previsão de desenvolver programa para organizar dados – já foi realizado contato e será estruturado o apoio do Setor de informática. Rejane diz que será encaminhado o relatório a Vara da Infância e solicita a Plenária se é necessário fazer o acompanhamento das providências, estando todos em concordância. Item H da pauta: Deliberar sobre manutenção do Registro de Entidade Não Governamental de Atendimento à Criança e ao Adolescente do Município de Toledo/PR: Associação de Pais e Amigos do Centro de Atenção Integral a Criança e ao Adolescente – APAC CAIC; Associação Toledense dos Atletas de Cadeiras de Rodas – ATACAR. Como já foi relatado pela Comissão Técnica de Registro e Inscrição não foram aprovadas ainda estas entidades, mas estão em análise de documentação. Item I da Pauta: Deliberar sobre renovação de inscrição de programas governamentais e não governamentais de atendimento em Proteção e Socioeducação à crianças e adolescentes no Município de Toledo/PR: Centro Social e Comunitário Dorcas - Unidades I e II; Centro Beneficente de Educacional Infantil Ledi Maas Lion: A presidente coloca em aprovação pelas entidades relacionadas, sendo aprovado. Item J da pauta: Relatório da Capacitação para conselheiros, a Secretária Executiva informa que foram 05 módulos, totalizando 20 horas, com 17 conselheiros participantes do CMDCA, os temas e datas foram as seguintes: 19/08 - Competências e atribuições dos conselheiros e comissões; 04/09 - A importância do Controle Social e da participação nos Conselhos Municipais; 25/09 - Fiscalização dos Serviços Socioassistenciais e a interface com o Monitoramento e Avaliação; 30/10 - Ética dos Conselheiros; 20/11 - Planejamento e Fluxo Orçamentário e PPA, LDO e LOA. Item K da pauta: A Secretária Executiva Aline informa o relatório das ações do CMDCA de 2014, sendo: 20 Editais; 11 Reuniões Ordinárias; 09 Reuniões Extraordinárias; 93 Reuniões das Comissões de trabalho; 20 Atas, sendo que 17 estão aprovadas; 67 Resoluções; 12 solicitações de manutenção de Registros para Entidades não governamentais. 12 solicitações para Inscrições de programas, sendo 07 governamentais e 05 não governamental; 233 Ofícios recebidos; 237 Ofícios expedidos. Item I da pauta: Aline apresenta a agenda de reuniões do CMDCA para 2015: Reuniões Ordinárias: 25/02; 25/03; 22/04; 27/05; 24/06; 22/07; 26/08; 23/09; 21/10; 25/11; 09/12/2015; Reuniões Extraordinárias para apreciação do Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente: 28/01; 24/03; 26/05; 21/07; 22/09; 24/11/2015. A presidente coloca em votação, sendo aprovado pelos conselheiros. Ao término da reunião, devido ao pedido de afastamento do conselheiro Lineu, a presidente, em nome de todo o Conselho, agradece a atuação de Lineu, por sua dedicação e colaboração em todos esses anos e o mesmo é saudado por todos os presentes. Sem mais assuntos, a presidente do CMDCA - Rejane Marlene Linck Neumann agradece a presença de todos, agradece também ao ano de trabalho e a dedicação de todos os conselheiros e deseja um Feliz Natal e um próspero Ano Novo. Nada mais havendo a tratar, eu, Aline Karin da Silva encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes. 



	   
	


